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第 34/2017號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區

第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命

令公佈根據一九六五年十一月十五日訂於海牙的《關於向國外

送達民事或商事司法文書和司法外文書公約》（以下簡稱“公

約”）第二十八條第三款的規定，公約在中華人民共和國澳門特

別行政區和下列締約國之間生效：

和波斯尼亞和黑塞哥維那之間於二零零九年二月一日生效；

和塞爾維亞共和國之間於二零一一年二月一日生效；

和馬爾他共和國之間於二零一一年十月一日生效；

和摩洛哥王國之間於二零一一年十一月一日生效；

和黑山之間於二零一二年九月一日生效；

和哥倫比亞共和國之間於二零一三年十一月一日生效；

和哈薩克斯坦共和國之間於二零一六年六月一日生效；及

和越南社會主義共和國以及哥斯達黎加共和國之間於二零

一六年十月一日生效。

上述公約的法文正式文本及葡文譯本公佈於一九七一年七

月三日第二十七期《澳門政府公報》。公約的中文譯本公佈於

二零零四年十二月九日第四十九期《澳門特別行政區公報》第

二組，並於二零零六年六月七日第二十三期《澳門特別行政區公

報》第二組作出更正及重新公佈。

二零一七年七月十一日發佈。

行政長官 崔世安

第 35/2017號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區

第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命

令公佈根據一九八零年十月二十五日訂於海牙的《國際性誘拐兒

童民事方面公約》（以下簡稱“公約”）第三十八條的規定，公約

在中華人民共和國澳門特別行政區和下列締約國之間生效：

和巴哈馬國、白俄羅斯共和國、巴西聯邦共和國、智利共和

國、哥倫比亞共和國、塞浦路斯共和國、厄瓜多爾共和國、愛沙

尼亞共和國、斐濟共和國、格魯吉亞民主共和國、匈牙利國、冰

島、拉脫維亞共和國、立陶宛共和國、馬爾他共和國、毛里裘斯

共和國、墨西哥合眾國、摩爾多瓦共和國、摩納哥親王國、新西

蘭、秘魯共和國、波蘭共和國、羅馬尼亞、斯洛文尼亞共和國、南

非共和國、斯里蘭卡民主社會主義共和國、特立尼達和多巴哥共

Aviso do Chefe do Executivo n.º 34/2017

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário 
dos diplomas), por ordem do Governo Popular Central, que a 
Convenção relativa à Citação e à Notificação no Estrangeiro de 
Actos Judiciais e Extrajudiciais em Matérias Civil e Comercial, 
feita na Haia, em 15 de Novembro de 1965 (Convenção), em 
conformidade com o n.º 3 do seu artigo 28.º, entrou em vigor 
entre a Região Administrativa Especial de Macau da Repúbli-
ca Popular da China e os seguintes Estados Contratantes:

— a Bósnia e Herzegovina em 1 de Fevereiro de 2009;

— a República da Sérvia em 1 de Fevereiro de 2011;

— a República de Malta em 1 de Outubro de 2011;

— o Reino de Marrocos em 1 de Novembro de 2011;

— o Montenegro em 1 de Setembro de 2012;

— a República da Colômbia em 1 de Novembro de 2013;

— a República do Cazaquistão em 1 de Junho de 2016; e

— a República Socialista do Vietname e a República da Cos-
ta Rica, em 1 de Outubro de 2016.

A versão autêntica da citada Convenção em língua francesa, 
acompanhada da tradução para a língua portuguesa, encontra-
-se publicada no Boletim Oficial de Macau n.º 27, de 3 de Julho 
de 1971. A tradução para a língua chinesa encontra-se publi-
cada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 49, II Série, de 9 de Dezembro de 2004, com a 
rectificação e republicação efectuada no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 7 de 
Junho de 2006.

Promulgado em 11 de Julho de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 35/2017

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário 
dos diplomas), por ordem do Governo Popular Central, que a 
Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de 
Crianças, feita na Haia, em 25 de Outubro de 1980 (Convenção), 
em conformidade com o seu artigo 38.º, entrou em vigor entre 
a Região Administrativa Especial de Macau da República 
Popular da China e os seguintes Estados Contratantes:

— a Comunidade das Bahamas, a República da Belarus, 
a República Federativa do Brasil, a República do Chile, a 
República da Colômbia, a República do Chipre, a República 
do Equador, a República da Estónia, a República das Fíji, a 
República Democrática da Geórgia, a Hungria, a Islândia, a 
República da Letónia, a República da Lituânia, a República de 
Malta, a República da Maurícia, os Estados Unidos Mexicanos, a 
República Moldávia, o Principado do Mónaco, a Nova Zelândia, 
a República do Peru, a República da Polónia, a Roménia, a 
República da Eslovénia, a República da África do Sul, a 
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和國、土庫曼斯坦、烏拉圭東岸共和國、烏茲別克斯坦共和國、

津巴布韋共和國之間於二零零三年九月一日生效；

和新加坡共和國及加蓬共和國之間於二零一一年六月一日

生效；

和安道爾親王國之間於二零一二年二月一日生效；

和俄羅斯聯邦之間於二零一二年三月一日生效；

和幾內亞共和國之間於二零一二年六月一日生效；

和萊索托王國之間於二零一三年二月一日生效；

和哈薩克斯坦共和國及大韓民國之間於二零一四年二月一

日生效；

和伊拉克共和國之間於二零一四年九月一日生效；及

和贊比亞共和國之間於二零一五年六月一日生效。

上述公約公佈於一九九九年三月二十九日第十三期《澳門政

府公報》第一組。

二零一七年七月十一日發佈。

行政長官 崔世安

–––––––

二零一七年七月十二日於行政長官辦公室

辦公室代主任 盧麗卿

政 府 總 部 輔 助 部 門

批 示 摘 錄

透過行政長官二零一七年六月二十六日批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款及第三款，以及按照第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項的規定，以附註形式修改

下列人員在政府總部輔助部門擔任職務的合同第三條款，自二

零一七年六月二十九日起生效：

長期行政任用合同人員：

楊家瑜及沈慧研，晉級為第一職階首席行政技術助理員，薪

俸點265點。

不具期限的行政任用合同人員：

周翠雯，晉級為第一職階顧問高級技術員，薪俸點600點；

麥慶祥及蕭元鈞，晉級為第一職階特級行政技術助理員，薪

俸點305點。

República Democrática Socialista do Sri Lanka, a República 
de Trindade e Tobago, o Turquemenistão, a República Oriental 
do Uruguai, a República do Uzbequistão, a República do 
Zimbabwe em 1 de Setembro de 2003;

— a República de Singapura e a República Gabonesa, em 1 
de Junho de 2011;

— o Principado de Andorra em 1 de Fevereiro de 2012;

— a Federação Russa em 1 de Março de 2012;

— a República da Guiné em 1 de Junho de 2012;

— o Reino do Lesoto em 1 de Fevereiro de 2013;

— a República do Cazaquistão e a República da Coreia em 1 
de Fevereiro de 2014;

— a República do Iraque em 1 de Setembro de 2014; e 

— a República da Zâmbia em 1 de Junho de 2015.

A citada Convenção encontra-se publicada no Boletim Oficial 
de Macau n.º 13, I Série, de 29 de Março de 1999.

Promulgado em 11 de Julho de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 12 de Julho de 2017. — 
A Chefe do Gabinete, substituta, Lo Lai Heng.

SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 26 de 
Junho de 2017:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de fun-
ções nos SASG, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com o artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 29 de Junho de 2017:

Pessoal de contrato administrativo de provimento de longa 
duração:

Ieong Ka U e Sam Wai In, ascendem a assistentes técnicos 
administrativos principais, 1.º escalão, índice 265.

Pessoal de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo:

Chao Choi Man, ascende a técnico superior assessor, 1.º es-
calão, índice 600;

Mak Heng Cheong e Sio Un Kuan, ascendem a assistentes 
técnicos administrativos especialistas, 1.º escalão, índice 305.
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